
Reunião Ordinária — Ata n° 21/2014
Data - 2014-10-24
Início — 09.30 horas
Local — Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho
Termo — 11.10 horas

Presenças:

Presidente

Vereadores

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque

João Carlos Caseiro Gomes
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis
Luis Filipe Correia Dias
EIza Rufina Afonso de Jesus Vitário
Avelino Manuel Conceição Manana

A Técnica Superior — Catarina Alexandra Justino Santos

Resumo Diário da Tesouraria de 23-10-20 14:

l~1

a) Dotações Orçamentais €6.838.479,23
b) Dotações não Orçamentais €161.663,01

Total das Disponibilidades €7.000.142,24

l~L~

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram nove horas e trinta minutos.

Foi aprovada, por maioria, com a abstenção da Presidente da Câmara, Maria do Céu
Albuquerque, por não ter estado presente, a parte da ata relativa às intervenções do executivo,
da reunião anterior.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da Câmara
Municipal.
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INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(artigo 52° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

A Presidente da Câmara deu conta da sua recente deslocação ao Qatar, no âmbito do Encontro
Mundial de Parques Tecnológicos.

Tomado conhecimento.

Disse ainda que, nos próximos dias, a convite de um grupo de empresários, integrará um
conjunto de pessoas, que se deslocarão à China para melhor puderem conhecer um conjunto de
empresas e projetos que pretendem vir a instalar-se em Abrantes.

Tomado conhecimento.

I~1I~i

Fez também referência à realização da Feira Nacional de Doçaria Tradicional, de 24 a 26 de
outubro, no Mercado Criativo, com a inauguração prevista para as 18 horas do dia 24 de outubro,
tendo convidado todos a estarem presentes.

Tomado conhecimento.

I~1I~1

Informou que hoje, dia 24 de outubro, será levada a cabo uma reunião com os presidentes de
junta de freguesia, na qual serão apresentados e discutidos os documentos previsionais para
2015.

Tomado conhecimento.

I~1I~l

Deu também conhecimento de que a CIMT — Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo foi
recebida pelos vários grupos parlamentares, na Assembleia da República, no âmbito da petição
entregue sobre a reforma da justiça.
Nessas reuniões foi solicitado pela CIMT que, em sede de discussão da petição, que se espera
ser em breve, possa haver uma proposta de recomendação ao governo no sentido do
desdobramento da grande instância Civil e Criminal no Médio Tejo e que os Tribunais, agora
encerrados de Mação e Ferreira do Zêzere possam ser transformados em secções de
proximidade.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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L.
FI.

Informou que já se encontram em Abrantes três dos quatro estudantes oriundos de Cabo Verde,
que irão beneficiar de Bolsas de Estudo atribuídas no âmbito do protocolo celebrado com o Rotary
Club de Abrantes.
Aproveitou para salientar todo o apoio prestado pelo Rotary Club de Abrantes na receção destes
estudantes.

Tomado conhecimento.

VEREADOR JOÃO GOMES

I~1I~1I~1

O vereador João Gomes deu conhecimento que, a pedido da Associação Centro Comercial ao Ar
Livre, os estabelecimentos de comércio e serviços do Centro Histórico, terão o seu horário de
funcionamento alargado durante a realização da Feira Nacional de Doçaria Tradicional.

Informou também que, no mesmo âmbito, foi autorizada a ocupação de espaço público pelos
comerciantes, no sentido de promover iniciativas em torno dos seus produtos e atividades, com
dispensa das respetivas taxas. Não sendo possível deliberar sobre assuntos não agendados na
ordem de trabalhos, o Vice-Presidente, em substituição da Presidente da Câmara, autorizou a
dispensa de taxas, sujeitando esse seu despacho a ratificação da câmara municipal na próxima
reunião. - 192633

Tomado conhecimento.

I~1I~1

Referiu que a EP — Estradas de Portugal está a preparar um relatório sobre o ponto de situação
das obras na ponte rodoviária sobre o Rio Tejo que, logo que seja disponibilizado, será trazido
à reunião de câmara para conhecimento.

Tomado conhecimento.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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VEREADORA CELESTE SIMÃO

A vereadora Celeste Simão deu conhecimento que a cidadania, a igualdade de género e a não
discriminação são destacadas por todo o país, no dia 24 de outubro, no âmbito do Dia Municipal
de Igualdade. Também em Abrantes, a Câmara Municipal, de acordo com o previsto no seu Plano
de Acão para estas temáticas, irá assinalar este dia com uma ação dirigida em particular a
comunidade escolar.
A ação consistirá na distribuição de flyers pelos/as docentes dos Agrupamentos de Escolas,
Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de Abrantes e Escola Superior de Tecnologia de
Abra ntes.
Aproveitou para distribuir um exemplar do mesmo por todos os presentes.
Referiu ainda que, neste mesmo dia, a Camara Municipal de Abrantes receberá, em Lisboa, o
Premio “Viver em Igualdade” com que foi distinguida pela Comissão para a Cidadania e Igualdade
de Género, na sua 2~ Edição.

Tomado conhecimento.

A vereadora Celeste Simão fez também alusão ao início do ano escolar e ao processo de
colocação de professores, tendo referido que no Agrupamento de Escolas n° 1 todos os
professores foram colocados; no Agrupamento de Escolas n° 2 falta ainda a colocação de um
professor e na EPDRA - Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de Abrantes estão ainda
por colocar 4 professores.
Não sendo Abrantes a situação mais grave, das que se vivem um pouco por todo o país, mostrou
a sua preocupação, uma vez que, enquanto houver um aluno que não tenha aulas, a igualdade
de oportunidades também não está a ser assegurada para todos e para todas.

Tomado conhecimento.

ORDEM DO DIA
(artigo 53° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

Gabinete de Apoio à Presidência

N° 01 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um fax da Federação
Portuguesa de Futebol, datada de 24 de setembro de 2014, a agradecer a colaboração e o apoio
da Câmara Municipal de Abrantes, no jogo de qualificação para o Campeonato do Mundo de 2015
da Seleção Nacional ITAH Feminina, frente à Bélgica, realizado no Estádio Municipal de Abrantes,
no passado dia 17 de setembro do corrente ano. — 189945

Tomado conhecimento.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014

4



abrantes
~~.cm~abrante5pt L.

FI.

N° 02 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do ofício n° 3285 do U
Município do Sardoal, datado de 25 de setembro de 2014, a agradecer a colaboração da Câmara
Municipal de Abrantes, nas Festas do Concelho de Sardoal 2014, que decorreram entre os dias
19 e 22 de setembro. - 190550

Tomado conhecimento.

I~1I~1

N° 03 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício com a refa
DSI/19.14o, da Valnor — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., datado de 9 de
setembro de 2014, dando conta dos principais resultados do Processo de “Avaliação da
Satisfação de Cliente”, referente ao ano de 2013. - 188873

Tomado conhecimento.

I~1I~1

N° 04 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um e-mau do Grupo
Parlamentar do PCP — Partido Comunista Português, datado de 19 de setembro de 2014, a
remeter para conhecimento, Projeto de Lei n.° 658/XII/4.a, entregue na Assembleia da
República, que «Recusa a privatização da Empresa Geral de Fomento, S.A. (EGF) e revoga o
Decreto-Lei n.° 45/2014, de 20 de março.
Remete igualmente, as apreciações parlamentares solicitadas por aquele Grupo Parlamentar aos
Decretos-Lei n.° 98/2014 a 108/2104, publicados no Diário da República de 2 de julho e que
alteram os Estatutos das Sociedades de Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos:
RESIESTRELA; SULDOURO; VALORLIS; RESULIMA; ERSUC; VALORMINHO; AMARSUL; VALNOR;
RESINORTE; ALGAR e VALORSUL. - 189600

Tomado conhecimento.

~ll~1

N° 05 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um e-mail do Grupo
Parlamentar do PCP — Partido Comunista Português, datado de 25 de setembro de 2014, a dar
conta da entrega de quatro iniciativas legislativas em defesa do Direito à Saúde e do Serviço
Nacional de Saúde, que visam garantir a gestão pública dos serviços de saúde, o reforço dos
cuidados de saúde primários e dos cuidados hospitalares e a garantia dos direitos dos
trabalhadores. — 190398

Tomado conhecimento.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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N° 06 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do e-mali do Grupo
Parlamentar do PCP — Partido Comunista Português, datado de 13 de outubro de 2014, a remeter
cópia da intervenção do Deputado Miguel Tiago no debate do Projeto Lei 368/XII - Proteção dos
direitos individuais e comuns à Água - Iniciativa Legislativa de Cidadãos que decorreu na
Assembleia da República no dia 9 de outubro de 2014, tendo o mesmo sido rejeitado, com os
votos a favor dos Grupos Parlamentares do PCP, P5, BE e PEV e os votos contra dos Grupos
Parlamentares do PSD e do CDS-PP. - 192448

Tomado conhecimento.

~1l~

N° 07 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício 07-MP-Ap — O9SET
2014 do Tribunal da Comarca de Santarém — Ministério Público — Coordenação Apoio, a dar conta
do despacho 5/2014, de 05 de setembro de 2014, do Magistrado do Ministério Público
Coordenador da Comarca de Santarém, Dr. Paulo Jorge Vieira Morgado de Carvalho, com a
designação dos Magistrados do Ministério Público representantes nos Conselhos Municipais de
Segurança — Comarca de Santarém, nomeadamente da designação da Procuradora-Adjunta,
Dra. Susana Maria Duarte Figueiredo, a exercer funções na comarca de Santarém/Abrantes,
enquanto representante do Ministério Público no Conselho Local de Segurança. - 188731

Tomado conhecimento.

N° 08 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um ofício do Juiz
Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, a dar conta do ofício enviado à
Presidente da CIMT e ao Presidente da CILT, onde solicita a designação de dois representantes
dos Municípios da área territorial de Santarém para integrarem o Conselho Consultivo daquele
Tribunal. — 191301

Na sequência do solicitado, a CIMT — Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, designou o
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha, para integrar o referido Conselho
Consultivo.

Tomado conhecimento.

N° 09 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta da circular n.° 108/2014
da ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses, relativa ao Quadro Plurianual
Municipal previsto no art.° 44° da Lei n°. 73/2013 - Lei de Finanças Locais.
Refere a ANMP que o citado “Quadro Plurianual Municipal”, carece da regulamentação
estabelecida no art°. 470 da mesma Lei, o qual dispõe que “Os elementos constantes dos

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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documentos referidos no presente capítulo são regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias
após a publicação da presente lei”. O decreto-lei a que se refere o art°. 470, deveria ter sido
aprovado até 3 de janeiro de 2014, sendo que, mesmo que fosse publicado nos próximos dias,
não permitiria a sua aplicação pelos Municípios no processo de preparação dos documentos
previsionais para 2015, em curso.
Acresce ainda que, nos termos do n°3 do art.° 47~0 da LFL, os limites são vinculativos para o
ano seguinte ao do exercício económico do orçamento.
Assim sendo, considera aquela Associação, não estarem criadas as condições legais para o
cumprimento do art°. 44° da lei n°. 73/2013, por omissão legislativa do Governo desde 3 de
janeiro de 2014, pelo que, o planeamento plurianual, não poderá ter quaisquer consequências
vinculativas para 2016, independentemente do caráter voluntário de qualquer exercício que os
Municípios entendam desenvolver, no âmbito do respetivo processo de planeamento. - 191211

Tomado conhecimento.

~j~l

N° 10 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um e-mau da Câmara
Municipal do Seixal, a remeter cópia do ofício enviado ao Ministro do Ambiente, Ordenamento
do Território e Energia relativamente à aplicação do produto da taxa de gestão de resíduos
(TGR). - 192643

Tomado conhecimento.

~

N° 11 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a um e-mali da Liga
Portuguesa Contra o Cancro, datado de 24 de setembro de 2014, a solicitar a colaboração e o
apoio para a realização do seu Peditório Nacional, nos próximos dias 31 de Outubro, 01, 02 e 03
de Novembro de 2014. — 190376

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a colaboração e o apoio aos voluntários envolvidos
nesta ação, conforme solicitado.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

~L~1

N° 12 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente ao reconhecimento
de interesse público para a comunidade local e regional do Projeto da Obra n° 270A — Ligação
à ETA da Cabeça Gorda, da Empresa Águas do Centro, do seguinte teor: - 188874

“Para efeitos considerados adequados, designadamente fundamentação da intervenção
no espaço, e de instrução de candidatura a financiamento, porque o facto se evidencia,

Ata da reunião da câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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propõe-se que a Câmara Municipal de Abrantes delibere reconhecer o interesse público,
considerando a comunidade local e regional, do Projeto da Obra n° 270A Ligação à
ETA da Cabeça Gorda, promovida por Águas do Centro.
Ainda, ao abrigo da alínea k) do n° 2 do artigo 25° da Lei 75/2013 de 12/9, deve a CMA
submeter o reconhecimento do interesse público do projeto para as populações, a nível
local e regional, à deliberação da Assembleia Municipal.”

Deliberação: Por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal, o
reconhecimento do interesse público do projeto da Obra n° 270A — Ligação à ETA da Cabeça
Gorda, promovida por Águas do Centro para as populações, a nível local e regional, ao abrigo
da alínea k) do n° 2 do artigo 25° da Lei 75/2013 de 12/9.

I~1I~1I~1

Serviço Municipal de Proteção Civil

N° 13 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente à informação n°
55/2014 do Perito Especialista de Proteção Civil, datada de 17 de setembro de 2014, acerca do
pedido de José de Matos Fernandes, a solicitar o licenciamento da ação de destruição do
revestimento vegetal para fins não agrícolas de um terreno numa área de 0,5 Ha, artigo matricial
64 secção M no local Lameira Formosa, freguesia da União de Freguesias de 5. Facundo e Vale
das Mós, para a plantação de eucaliptos. — 184845

Deliberação: Por unanimidade, emitir parecer favorável quanto ao referido pedido de
licenciamento da ação de destruição do revestimento vegetal para fins não agrícolas, nos termos
do Decreto-Lei n° 139/89, de 28 de abril.
Informar o requerente que a ação deverá cumprir os 0,5Ha indicados no requerimento mas não
cumpridos na planta de localização e que áreas superiores a 0,5 Ha, deverão ser submetidas a
comunicação prévia/pedido de autorização ao Instituto de Conservação da Natureza e das
Florestas (ICNF).

Ao Serviço Municipal de Proteção Civil para os devidos efeitos.

N°14 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente à informação n°
05/2014 do Serviço Municipal de Proteção Civil — Gabinete Técnico Florestal, datada de 11 de
julho de 2014, acerca do pedido efetuado pela Cabeça de Casal da Herança de Lúcio Serras
Lobato, Maria José Vicente Esperto Lobato, a solicitar o licenciamento da ação de destruição do
revestimento vegetal para fins não agrícolas de um terreno numa área de 4,9 Ha, artigo matricial
28, secção Z, no local Vale de São Domingos , freguesia de Carvalhal, para a plantação de
eucaliptos. — 180308

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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Deliberação: Por unanimidade, emitir parecer favorável quanto ao referido pedido de
licenciamento da ação de destruição do revestimento vegetal para fins não agrícolas, nos termos
do Decreto-Lei n° 139/89, de 28 de abril.

Informar a requerente que o pedido de reflorestação deverá ser efetuado junto do Instituto de
Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF,I.P.), de acordo com o novo regime jurídico
aplicável às ações de arborização e rearborização aprovado pelo Decreto-Lei n° 96/2013, de 19
de julho, que entrou em vigor a 17 de outubro de 2013.

Ao Serviço Municipal de Proteção Civil para os devidos efeitos.

Divisão de Planeamento Estratégico e Gestão do Capital Humano

N° 15 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um e-mau da DGAL -

Direção-Geral das Autarquias Locais, a remeter Modelo de Requerimento relativo ao Programa
de Rescisões por Mútuo Acordo na Administração Local. - 192458

Tomado conhecimento.

N° 16 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minutas de contratos de comodato de frações autónomas no edifício Milenium, no âmbito do
projeto Bairro ConVida, a celebrar entre o Município de Abrantes e as seguintes
entidades/associações: - 189157

- Associação Vidas Cruzadas — frações autónomas designadas pelas letras “G” e “H”;

- Associação Juvenil Vale de Rãs — Rãs Sem Limites - frações autónomas designadas pelas
letras “N” e “Q”;

- EPDRA — Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de Abrantes - frações autónomas
designadas pelas letras “D” e “J”;

- Alma Lusa, S.A. - - frações autónomas designadas pelas letras “AK” e “AE”.

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do vereador eleito pela CDU, Avelino Manana,
aprovar a referidas minutas de contratos de comodato e delegar poderes na Presidente da
Câmara para a sua assinatura.

O vereador Avelino Manana votou contra, no seguimento da posição já tomada anteriormente
relativamente ao projeto Bairro ConVida, nomeadamente no apoio prestado pela autarquia às
entidades envolvidas.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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N° 17 — Proposta de Deliberação do Vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, remetendo para ratificação do órgão executivo, o seu despacho datado do 09 de outubro
de 2014, do seguinte teor: - 191719

“Para os devidos efeitos, profiro despacho interpretativo no sentido de que o regulamento
relativo ao Modelo de estrutura flexível dos Serviços Municipais de Abrantes, deva entrar
em vigor no dia 11 de Outubro de 2014, de acordo com os fundamentos a seguir
enunciados.
Nos termos do artigo Artigo 2.0 n° 1 da Lei n.° 74/98, de 11 de novembro, na redação
da Lei n.° 43/2014 de 11 de julho, “Os atos legislativos e os outros atos de conteúdo
genérico entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da
vigência verificar -se no próprío dia da publicação.” Por outro lado, nos termos do n° 2
do mesmo artigo, “na falta de fixação do dia, os diplomas referidos no número anterior
entram em vigor, em todo o território nacional e no estrangeiro, no quinto dia após a
publicação.
Foi hoje, 6/10/2014, publicado o Despacho n.° 12315/2014, relativo ao Modelo de
estrutura flexível dos Serviços Municipais de Abrantes.
No artigo 20° deste Despacho n.° 12315/2014, publicado em 6/10/2014, prevê-se que
“a presente orgânica entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao da sua
aprovação”. Foi aprovado em reunião da Câmara Municipal de 24 de Setembro de 2014.
Ora a data indicada para entrada em vigor é dia impossível, pois já transcorreu. Não se
teve em conta a álea da data da publicitação. Poderia interpretar-se que se quis a entrada
em vigor, no dia útil seguinte à data da publicação.
Não é o que consta no Despacho. Assim deve adotar-se a interpretação facultada pela
norma supletiva da lei, ou seja, o prazo de “vacatio” considerado na falta de indicação de
data de entrada em vigor, uma vez que a data indicada no mesmo é impossível e seria
ilegal considerá-la, para ter eficácia retroativa. Assim, deve ser considerado o quinto dia
após a publicação, ou seja 11 de Outubro, como referido.
Sem prejuízo da produção de efeitos deste despacho, deve o mesmo ser ratificado pela
Câmara Municipal, uma vez que será impossível a mesma reunír antes da data referida.”

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho do Vereador e Vice-Presidente da
Câmara, João Gomes.

N° 18 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 03 de outubro de 2014, que aprovou a validação
técnica/aprovação do plano de segurança e saúde da revisão 1, relativa ao início dos trabalhos
de demolição ou remoção de amianto ou de materiais que o contenham na empreitada de
“construção da Unidade de Saúde Familiar de Abrantes”, no âmbito da autorização emitida pela
ACT — Autoridade para as Condições do Trabalho. - 188265

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho de aprovação da Presidente da
Câmara.

I~1I~1I~l

Divisão de Gestão Financeira e Administrativa

N° 19 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou listagem de processos
de despesa realizada, em setembro de 2014, ao abrigo do Parecer Genérico para 2014. - 187184

Tomado conhecimento.

I~1I~1

N° 20 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 03 de outubro de 2014, que aprovou a minuta do
contrato de arrendamento urbano para fins habitacionais com prazo certo, cujo valor de renda
mensal ascende a 300,00€ (trezentos euros), pelo prazo de 3 anos, no âmbito do Programa de
Alojamento Temporário para Médicos de Família, bem como autorizou a despesa, ao abrigo do
disposto no n° 3 do artigo 35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, no montante total de
1.400,00€ (mil e quatrocentos euros), inerente a 3 meses de renda mais caução. — 190586

Tratando-se de competência da câmara municipal, mas não podendo este órgão reunir
extraordinariamente, exerceu a Presidente da Câmara essa competência, sujeitando esse ato a
ratificação, nos termos do disposto no n.° 3 do art° 35 da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho de aprovação da Presidente da
Câmara.

Uma vez que se pretende que o contrato vigore pelo prazo de 3 anos, tal implica assunção de
compromisso plurianual, pelo que, nos termos da alínea c) do n° 1 do art° 6° da Lei no 8/2012,
de 21 de fevereiro, remete-se esta despesa à autorização prévia da Assembleia Municipal,
ficando a assunção de compromisso a partir do próximo ano dependente dessa autorização.

I~lI~l

N° 21 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 16 de outubro de 2014, que aprovou a cedência de
posição contratual do contrato n° 39/2014, celebrado com a empresa ‘TTáxis Pombo, Lda.”, para
a realização de transportes escolares - Lote 2 - Casal da Serra/Martinchel, a favor da empresa
‘TUTST, no montante de 2.660,00€ (dois mil e seiscentos e sessenta euros), mais IVA à taxa legal
em vigor, nos termos do disposto no art° 316~ do CCP e seguintes. - 187846
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Tratando-se de competência da câmara municipal, mas não podendo este órgão reunir
extraordinariamente, exerceu a Presidente da Câmara essa competência, sujeitando esse ato a
ratificação, nos termos do disposto no n.° 3 do art° 35 da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho de aprovação da Presidente da
Câmara.

I~1I~1

N° 22 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação do
órgão executivo, o seu despacho datado de 16 de outubro de 2014, que aprovou a proposta no
âmbito de um Ajuste Direto Regime Simplificado, para celebração de contrato com o Instituto
do Emprego e Formação Profissional, para a utilização de 1 sala do Estádio Municipal de
Abrantes, com vista à realização de uma ação de formação inserida na modalidade Vida Ativa
(jardinagem), no período compreendido entre 15 de outubro e 31 de dezembro de 2014, todos
os dias úteis, em período laboral (9h às 17h).
Aprovou igualmente a dispensa parcial do pagamento das taxas devidas, conforme previsto na
alínea a) do art° 100 do Regulamento de Licenças e Tabela de Taxas do Município de Abrantes
em vigor, aceitando-se o pagamento de 875,00€ (oitocentos e setenta e cinco euros), acrescido
de IVA à taxa legal em vigor, nos termos e com os fundamentos da informação da Chefe da
Divisão de Gestão Financeira e Administrativa, datada de 15 de outubro de 2014. - 192491

Tratando-se de competência da câmara municipal, mas não podendo este órgão reunir
extraordinariamente, exerceu a Presidente da Câmara essa competência, sujeitando esse ato a
ratificação, nos termos do disposto no n.° 3 do art° 35 da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: por maioria, com o voto contra do vereador eleito pela CDU, Avelino Manana,
ratificar o referido despacho de aprovação da Presidente da Câmara.

O vereador Avelino Manana votou contra, no seguimento da posição já tomada anteriormente
relativamente ao apoio cedido pela autarquia ao IEFP.

A vereadora eleita pelo PSD, Elza Vitório, esclareceu que o seu voto favorável prende-se com o
facto de entender que aqui a autarquia pode ter um papel social muito relevante. O apoio
concedido possibilita que se mantenha a proximidade da formação e, que se tal não fosse
possível, com certeza muitos formandos não poderiam frequentar as ações desenvolvidas.

l~ll~

N° 23 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa, datada de 16 de outubro de 2014,
acerca do pedido da CIMT — Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, a solicitar o reforço da
verba destinada ao projeto “Transporte a Pedido”, no valor de 1.519,73€ (mil quinhentos e
dezanove euros e setenta e três cêntimos), nomeadamente, para aquisição de postaletes de
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identificação das paragens (1.386,21€) e aquisição de equipamentos de bordo para viaturas
(133,52€). — 141594

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a transferência do montante de 1.519,73€ (mil
quinhentos e dezanove euros e setenta e três cêntimos), para a CIMT — Comunidade
Intermunicipal do Médio Tejo, de acordo com a referida informação da Chefe da Divisão de
Gestão Financeira e Administrativa.

l~L~

N° 24 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa,
datada de 20 de outubro de 2014, que remete para aprovação, a abertura de procedimento pré-
contratual para aquisição de serviços de comunicações fixas de voz e dados, pelo período de 36
meses, nos termos do art.° 480 e n° 1 do art.° 44Q0 do CCP e cuja despesa inerente ao contrato
a celebrar, se estima que não ultrapasse os 40.000,00 €/ano, acrescido de IVA à taxa legal em
vigor. - 193291

Deliberação: Por unanimidade, submeter à autorização da Assembleia Municipal, a assunção
de compromisso plurianual, nos termos da ai. c) do n° 1 do art° 60 da Lei n° 8/2012, de 21 de
fevereiro.

l~L~l

N° 25 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa,
datada de 19 de outubro de 2014, que remete para aprovação, a abertura de procedimento pré-
contratual para o “Fornecimento Contínuo de Gás Natural e Propano a Granel para diversos
edifícios e equipamentos municipais, ao abrigo do Acordo Quadro de Gás da CIMT”. O contrato
terá a duração máxima de 1 ano, prorrogável por iguais períodos até ao limite de 3 anos, nos
termos dos artigos 48.° e n° 1 do artigo 440.° do Código dos Contratos Públicos, O preço base
do procedimento, para 3 anos de vigência do contrato é de 1.140.000,00€+IVA, o que equivale
ao montante anual de 380.000,00€+IVA. O procedimento é dividido por lotes, nos termos do
acordo quadro, encontrando-se salvaguardado o disposto no art° 220 do CCP: Lote 1 — Gás
Natural Canalizado, para o Campo de Futebol n° 1 — Balneários, o Campo de Futebol n° 2 e
Balneários, as Piscinas Municipais de Abrantes, a Escola EB1 António Torrado, o CE Maria Lucilia
Moita (Alferrarede); Lote 3 — Gás Propano a Granel, para a Piscina de Tramagal, o Pavilhão
Gimnodesportivo do Pego, a EB de Rossio ao Sul do Tejo, a EB de Carvalhal, a EB de Chainça, a
EB de Pego.
Sugere que seja adaptado o ajuste direto com fundamento no art. 270, n° 1, h), e ao abrigo do
art. 2590, n° 1, do CCP, aprovado pelo D.L. no 18/2008, de 29 de janeiro, a desenvolver nos
termos dos art.° 1120 a 1270 do mesmo diploma legal;
Que nos termos do n° 1 do art.° 259.0 do CCP sejam consultadas as seguintes entidades
cocontratantes ao abrigo do acordo quadro, as quais cumprem o disposto nos n°s 2 e 5 do art°
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113° do CCP : Lote 1 - Gold Energy — Comercialização de Energia, S.A.; EDP Comercial,
Comercialização de Energia, S.A.; GALP Power, S.A.; Lote 3 BP Portugal, Comércio de
Combustíveis e Lubrificantes, S.A.; Gascan, Gases Combustíveis, S.A.; Galp Energia - Petróleos
de Portugal, Petrogal, S.A.;
Que sejam aprovadas as peças do procedimento em anexo à presente informação, conforme

definido no n°2 do art° 259° do CCP, designadamente, caderno de Encargos e Convite;
Que sejam designados como elementos do júri para a condução do procedimento, os seguintes
colaboradores: Luis Valente (presidente); Elisabete Ramos (1° vogal efetivo); Margarida Tavares
(2° vogal efetivo); António Lourenço (1° vogal suplente); Maria Catroga (2° vogal suplente);
Que sejam delegadas no Júri do Concurso, as competências atribuídas ao órgão competente

para a decisão de contratar, conforme previsto no n° 2 do art° 690 e no art° 1090 do CCP, à
exceção da decisão de adjudicação;
Que o critério de adjudicação seja, nos termos do ponto 4 do Manual do Acordo Quadro da CIMT,
o do mais baixo preço.
Quanto à assunção do compromisso, por força da aplicação do Decreto-Lei n° 127/2012 de
21/06 que regulamenta a Lei n° 8/2012, 21/02 (LCPA) considera-se causa de não adjudicação
a situação de inexistência de fundos disponíveis por parte do Município, que a aplicação daquelas
leis surpreender na altura em que a mesma deva ocorrer, condição de que as próprias entidades
concorrentes ou convidadas ficam cientes pelo programa de procedimento/convite. O
procedimento extingue-se, se, por motivo superveniente não seja possível a obtenção de fundos
disponíveis, no período de validade das propostas. - 173259

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento pré-contratual para o
“Fornecimento Contínuo de Gás Natural e Propano a Granel para diversos edifícios e
equipamentos municipais, ao abrigo do Acordo Quadro de Gás da CIMT”, nos termos e com os
fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa.

I~1I~1

N° 26 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa,
datada de 19 de outubro de 2014, que remete para aprovação, a alteração da periodicidade de
transferência dos montantes inerentes às bolsas de estudo atribuídas aos estudantes de Cabo
Verde, no âmbito do protocolo celebrado para o efeito, de mensais para semestrais.
Assim, ao abrigo do Protocolo, o acompanhamento das bolsas de estudo é atribuído ao Rotary
Clube de Abrantes, pelo que, deverá ser efetuada uma transferência no valor de 5.400,00€, que
corresponde a 300,00€ p/mês p/aluno x 3 alunos x 6 meses, e o valor das propinas 2.500,00€
por aluno, o que perfaz um total de 12.900,00€. - 177244

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a periodicidade de transferência dos montantes
inerentes às bolsas de estudo atribuídas aos estudantes de Cabo Verde, no âmbito do protocolo
celebrado, de mensais para semestrais, nos termos e com os fundamentos da referida
informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa.
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N° 27 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa,
datada de 19 de outubro de 2014, que remete para aprovação, propostas de Grandes Opções
do Plano para 2015 (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Atividades Municipais Mais
Relevantes 2015-2018) e, respetivo Orçamento para 2015.

Remete igualmente, proposta de quadro plurianual de programação orçamental 2015-2018, em
simultâneo com a proposta de orçamento municipal, conforme estipulado no n° 1 do art° 440

da Lei n° 73/2013, de 3 de setembro. Os referidos documentos foram elaborados nos termos do
estipulado no Decreto-Lei n° 54/A-99 de 22 de Fevereiro, na atual redação e restante legislação
em vigor sobre a matéria. Foi, igualmente, elaborado Mapa de Pessoal nos termos do art° 5 da
Lei n° 12-A/2008, que se encontra anexo a esta proposta, para efeitos de aprovação.
Em síntese e em cumprimento do disposto no art° 46.0, o orçamento municipal inclui os
seguintes elementos:
a) Relatório de apresentação e a fundamentação da política orçamental proposta;
b) Mapa resumo das receitas e despesas da autarquia local, que inclui, de forma autónoma, as
correspondentes verbas dos Serviços Municipalizados de Abrantes;
c) Mapa das receitas e despesas, desagregado segundo a classificação económica, a que acresce,
de forma autónoma, o dos Serviços Municipalizados de Abrantes;
d) Articulado que contém as medidas para orientar a execução orçamental.
O orçamento municipal inclui, ainda, os seguintes anexos:
a) Orçamentos dos Serviços Municipalizados de Abrantes;
b) Orçamentos, das entidades participadas em relação às quais se verifica o controlo ou
presunção do controlo pelo município (Tagusvalley, A.Logos e Associação Centro Comercial Ar
Livre), de acordo com o artigo 75.° da Lei n° 73/2013, de 3 de setembro. - 193207

Deliberação: por maioria, com a abstenção do vereador eleito pela CDU, Avelino Manana, e o
voto contra da vereadora eleita pelo PSD, Elza Vitório, aprovar as propostas referentes às
Grandes Opções do Plano para 2015 (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Atividades
Municipais Mais Relevantes 2015-2018) e, respetivo Orçamento para 2015, inerentes à Câmara
Municipal de Abrantes e Serviços Municipalizados de Abrantes, nos termos e com os fundamentos
da referida informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa.

Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea c) do n° 1 do art° 330 da
Lei no 75/2013, de 12 de Setembro e da ai. a) do n° 1 do art° 25° do mesmo diploma legal.

A vereadora Elza Vitório apresentou a seguinte declaração de voto:

“Considerando que o orçamento para 2015 apresenta:
Uma diminuição de 16,6% no total das despesas em relação a 2014.
Uma diminuição de 37,1% no total das despesas de capital em relação a 2014.
Uma diminuição de 3,5% no total das despesas correntes em relação a 2014.
Uma diminuição de 16,6% no total das receitas em relação a 2014.
Um aumento de 3,4% nas receitas correntes, principalmente pelo aumento dos impostos
diretos que crescem 3,4% em relação a 2014.
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Um crescimento das receitas correntes, com base no aumento dos impostos diretos, o que
também se verificou em 2014 em relação a 2013, com uma taxa de crescimento das receitas
correntes de 3,3% e de 8% dos impostos diretos.
Uma diminuição de 54,6% nas receitas de capital, acentuando-se a diminuição de 23% de
2014 em relação a 2013.
Estamos em presença duma clara política de desínvestimento, salientando-se que o orçamento
de 2015, apresenta o mais baixo valor do investimento dos últimos 4 anos.
Pelo exposto a vereadora eleita pelo PSD vota contra os documentos previsionais apresentados
neste ponto da ordem de trabalhos.”

A vereadora EIza Vitório absteve-se no que diz respeito aos documentos previsionais dos
Serviços Municipalizados de Abrantes, apresentado este ano, e de acordo com a Lei n° 73/2013,
de 3 de setembro, como parte integrante dos documentos previsionais da Câmara Municipal de
Abrantes.

l~ll~

N° 28 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa,
datada de 17 de outubro de 2014, que remete para aprovação, despesa no montante de 150,00€
(cento e cinquenta euros), inerente à atribuição de apoio à participação da Pastelaria Tágide, no
XXXIV Salão de Artesanato de Vila Franca de Xira, em representação do Município. - 181354

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa no montante de 150,00€ (cento e cinquenta
euros), inerente à atribuição de apoio à participação da Pastelaria Tágide, no XXXIV Salão de
Artesanato de Vila Franca de Xira, em representação do Município, nos termos do disposto na
ai. u) do n° 1 do art° 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

~H~1

N° 29 - Para conhecimento, o vereador e vice-Presidente da Câmara, João Gomes,
apresentou uma informação da Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Administrativa, datada
de 19 de outubro de 2014, a dar conta da anulação do valor de 5.600,00€, do apoio aprovado
para o GAMA - Grupo de Amigos Motards de Abrantes, uma vez que não efetuou a assinatura
do respetivo contrato programa Finabrantes referente à Medida 5. - 191083

Tomado conhecimento.

N° 30 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
listagem dos pedidos de dispensa de pagamento das taxas de licenciamento de eventos
culturais/desportivos/tradicionais apresentados no mês de setembro de 2014, que ainda não
foram objeto de deliberação e que totalizam o valor de 181,71€ (cento e oitenta e um euros e
setenta e um cêntimos).
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Mais informa que, analisado cada pedido, verificou-se que todos os requerentes se enquadram
no tipo de entidades previstas no artigo 100 do Regulamento de Taxas e Licenças e que se
encontram cumpridos os requisitos previstos no artigo 130 do mesmo Regulamento. Também
se verifica que nenhum dos requerentes tem dívidas ao Município à data de 06 de outubro de
2014. - 188854

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa total do pagamento das respetivas taxas,
no valor de 181,71€ (cento e oitenta e um euros e setenta e um cêntimos), de acordo com o
disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de Taxas e Licenças em vigor neste Município e
nos termos da referida informação da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização.

Informar as requerentes que, sendo colocadas à sua disposição as licenças solicitadas, sem que
procedam, previamente à realização do evento, ao seu levantamento, fica sem efeito a presente
dispensa do pagamento de taxas, considerando-se as mesmas devidas, em conformidade com
o disposto no artigo 180 do Regulamento de Taxas e Licenças.

N° 31. — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização, datada de 06 de outubro de 2014, acerca
do pedido da Renascer — Associação Cristã de Reabilitação, Ação Social e Cultura, a solicitar
autorização para a realização de peditório com vista à angariação de fundos, assim como a
ocupação de espaço público com isenção do pagamento de taxas, para instalação de duas bancas
de publicidade destinada à venda de brindes, no período compreendido entre 19 a 22 de
dezembro de 2014, em Abrantes. — 190365

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a realização do referido peditório nos dias pretendidos,
bem como relativas à ocupação de espaço público, mediante a dispensa total do pagamento das
respetivas taxas, no valor de 5,44€ (cinco euros e quarenta e quatro cêntimos).

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 32 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um ofício do Ministério
da Defesa Nacional - Exército Português — Brigada de Reação Rápida - Regimento de Infantaria
N° 15, que dá conta da realização de exercícios de fogos reais no polígono de tiro da Brigada
Mecanizada, no dia 23 de outubro de 2014, das 08h30 às 17h00. - 192364

Tomado conhecimento.
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N° 33 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um e-mail do Ministério
da Defesa Nacional - Exército Português — Regimento de Artilharia NO 04, que dá conta da
realização no polígono de tiro da Brigada Mecanizada, no dia 19 de novembro de 2014, das
08h00 às 23h59, fogos reais Obus M119 1O5MM LG/30/M98 e Morteiro Tampella 12OMM. -

193050

Tomado conhecimento.

I~1I~1I~1

Divisão de Conhecimento e Intervenção Comunitária

N° 34 - Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, deu conta do e-mail da DGEstE -

Direção Geral do Estabelecimentos Escolares, datado de 13 de outubro de 2014, sobre o
Reordenamento da Rede Escolar do 10 Ciclo do Ensino Básico - Autorização Excecional de
Funcionamento para o ano letivo 2014/2015, relativamente à Escola EB da Concavada. - 192382

Tomado conhecimento.

N° 35 - Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, deu conta do Protocolo relativo
aos transportes escolares 2013/2014, remetido pela DGEstE e respeitante à comparticipação do
transporte escolar dos alunos e alunas que frequentavam as escolas que encerraram ao abrigo
da Resolução do Conselho de Ministros n.° 44/20 10 de 14 de junho, nos termos do Acordo com
a ANMP, de 28 de junho. Informa também que os dados apresentados e relativos às escolas
extintas nos anos letivos 2011/12 e 2012/13 estão corretos. - 191565

Tomado conhecimento.

~L~1

N° 36 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, remetendo para aprovação,
relatório social, relativamente ao agregado familiar da arrendatária do fogo municipal, sito na
Rua Diogo Oleiro, em Abrantes, Maria Filomena Marques Barata Soares, elaborado tendo em
conta o envolvimento dos vários parceiros sociais que intervêm com a família e propondo que
seja permitido à arrendatária pagar a dívida que tem para com o Município, por falta de
pagamento da renda e de condomínio, em prestações mensais. — 97497

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido relatório social e autorizar a arrendatária a
pagar a dívida em 7 prestações mensais, de acordo com o artigo 20.0 da Tabela de Taxas e
Licenças, no valor unitário de 34,05€, a iniciar no próximo mês de outubro, ao qual acrescerá o
pagamento da renda mensal e do condomínio, perdoando-se o valor dos juros de mora.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014

18



abrantes
~~.crn-abrante~pt L.

FI.

N° 37 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, remetendo para aprovação,
proposta com a indicação dos seguintes representantes do município, para o Conselho Geral do
Agrupamento de Escolas n.° 2 de Abrantes: Celeste Simão, Bruno Tomás e Vitor Hugo Cardoso.
— 191146

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a nomeação dos elementos indicados, como
representantes do município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas n.° 2 de Abrantes.

I~iI~i

N° 38 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, remetendo para aprovação,
a atribuição de apoio para pagamento de transporte escolar do aluno, Rodrigo Rafael Oliveira,
residente em Aldeinha, freguesia de Rio de Moinhos, Abrantes, que se encontra a frequentar um
curso Profissional em Tomar, inexistente em Abrantes (Instrumentista de Sopros e Percussão).
O Curso Profissional dá equivalência ao ensino Secundário, que ao abrigo do disposto no n°. 4
do art°. 3~O do Decreto Lei n°. 299/84 de 5 de setembro complementado pela alínea a) da
Portaria n°. 181/86 de 6 de maio, tem direito a metade do custo do bilhete de assinatura,
prevendo-se que o bilhete mensalmente custe 105,20€ até final do ano, e que no inicio de 2015
possa ter um aumento de 5% o custo para o ano letivo 2014/2015 (desde outubro a junho),
será de 978,36€ (novecentos e setenta e oito euros e trinta e seis cêntimos).
Tendo em conta que o aluno apenas tem direito a 50% do custo do bilhete de assinatura, o valor
será de 489,18€ (quatrocentos e oitenta e nove euros e dezoito cêntimos). - 187119

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o apoio para transporte escolar do aluno, Rodrigo
Rafael Oliveira, no valor de 489,18€ (quatrocentos e oitenta e nove euros e dezoito cêntimos),
por não existir resposta formativa no concelho de Abrantes.

I~1I~lI~l

Divisão de Cultura, Património e Desporto

N° 39 - Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, deu conta de um e-mail enviado pelo
Padre Amândio Mateus, na qualidade de Arcipreste de Abrantes, a agradecer a cedência gratuita
do auditório do Cine Teatro S. Pedro de Abrantes, no passado dia 27 de setembro de 2014, para
lançamento do ano pastoral diocesano. - 192170

Tomado conhecimento.

N° 40 — Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, apresentou o resumo quinzenal dos
diversos eventos a levar a efeito de 21 de outubro a 03 de novembro do corrente ano, no âmbito
do plano de atividades para 2014 dos serviços municipais para as áreas de desporto, cultura,
turismo, museus e património, bibliotecas e arquivo e juventude. — 192555
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N° 41 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, na sequência da informação no 68
da Divisão de Cultura, Património e Desporto, datada de 7 de outubro de 2014, acerca do pedido
do CRIA — Centro e Recuperação e Integração de Abrantes, a solicitar a dispensa do pagamento
de taxas pela cedência do edifício Pirâmide e dos meios audiovisuais disponíveis, no dia 15 de
Outubro de 2014, das 17h30 às 19h30, para a realização de uma reunião de pais da Equipa de
Intervenção de Abrantes, Sardoal e Mação. - 190892

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento de taxas, no valor de
124,23€ (cento e vinte e quatro euros e vinte e três cêntimos), atendendo às características
descritas e ao continuado apoio institucional.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~l~

N° 42 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, remetendo para aprovação, a
isenção de taxas de utilização das infraestruturas desportivas da Cidade Desportiva de Abrantes
aos estabelecimentos oficiais de ensino, no âmbito das aulas curriculares de Educação Física,
para o ano letivo 2014/2015, no valor de 14.285,01€ (catorze mil duzentos e oitenta e cinco
euros e um cêntimo), nomeadamente, Agrupamento de Escolas n.° 1 de Abrantes (Escola Básica
do Rossio ao Sul do Tejo, Escola EB 2/3 D. Miguel de Almeida e Escola Secundária Dr. Solano de
Abreu), Agrupamento de Escolas n.° 2 de Abrantes (Escola EB1/JI António Torrado e Escola
Secundária Dr. Manuel Fernandes), Centro de Recuperação e Integração de Abrantes (CRIA) e
Escola Superior de Tecnologia de Abrantes. - 192620

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento de taxas, no valor de
14.285,01€ (catorze mil duzentos e oitenta e cinco euros e um cêntimo), por analogia com anos
transatos e mantendo-se o apoio institucional como fator estruturante para a promoção do bem-
estar e da qualidade de vida dos nossos cidadãos.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 43 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, acerca do pedido da ESTAtuna da
Escola Superior de Tecnologia de Abrantes, a solicitar o empréstimo de um Palco 4x4 e 20 grades
de proteção e ainda do espaço do Mercado Criativo, no dia 11 de novembro de 2014, com vista
à realização de uma festa de angariação de fundos para beneficiação da sede da sua associação,
bem como a isenção das respetivas taxas. — 192154
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar o apoio solicitado para a realização do referido evento,
assim como a isenção total do pagamento das taxas associadas, devendo ser cumpridas as
diligências de obtenção de licenças exigidas.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~il~ll~

Divisão de Gestão de Projetos e Produção

N° 44 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação n° 169 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada
de 14 de outubro de 2014, acerca da conta final definitiva da empreitada de “Repavimentação
da Estrada Industrial e Troço da Rua Comendador Duarte Ferreira, em Tramagal - Abrantes”,
que se transcreve: - 192947

Valor da Adjudicação (Preço Contratual) 148.135,20€
Trabalhos Contratuais Realizados 148. 135,20€
Total 148.135,20€

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a conta final definitiva da referida empreitada,
elaborada nos termos do artigo 399° do Decreto-Lei N° 18/2008, de 29 de Janeiro.

À Divisão de Gestão de Projetos e Produção para proceder em conformidade.

l~ll~l

N° 45 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação no 170 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada
de 14 de outubro de 2014, acerca da conta final definitiva da empreitada de “Requalificação da
E.N.358 (Km 23,55 — Largo de S. João e (Km 24,00- Rossio de Martinchel) Martinchel”, que se
transcreve: - 192957

Valor da Adjudicação (Preço Contratual) 139.557,57€
Trabalhos Contratuais Realizados 139.557,57€
Total 139.557,57€

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a conta final definitiva da referida empreitada,
elaborada nos termos do artigo 399° do Decreto-Lei N° 18/2008, de 29 de Janeiro.

À Divisão de Gestão de Projetos e Produção para proceder em conformidade.
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N° 46 — Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação n° 172 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada de
16 de outubro de 2014, acerca da vistoria realizada aos trabalhos da empreitada de “Construção
do Centro Escolar de Bemposta - Abrantes”, com vista à liberação faseada da caução, nos termos
do art.° 3°, do Decreto-Lei n° 190/2012, de 22 de agosto, a qual foi realizada em 14 de outubro
de 2014.

Constatou-se, naquela vistoria, que os trabalhos que constituem a obra em questão encontram-
se em condições de aceitação, pelo que se poderá nos termos do citado diploma, proceder à
liberação faseada da caução.

Considerando que a Receção Provisória desta empreitada, ocorreu em 19.09.2012, que
corresponde a um tempo decorrido de 2 anos completos e, tendo em conta que foi já liberada
30% relativa ao primeiro ano, poderá agora ser liberada 30% (1.943,07 €) da garantia da obra,
correspondendo à garantia autónoma n° 2012.02387 da GARVAL — Sociedade de Garantia
Mutua, S.A., o montante de 1.943,07€.

Esta garantia ficará com um valor residual de 2.590,76€ - 189975

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a liberação da caução da referida empreitada, de acordo
com a citada informação n° 172 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada de 16 de
outubro de 2014.

I~ll~l

N° 47 — Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação n° 171 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada de
16 de outubro de 2014, dando conta de um e-mail da sociedade comercial CIP — Construção,
S.A., adjudicatária da empreitada de “Construção da Unidade de Saúde Familiar de Abrantes, a
remeter cópia do contrato de subempreitada celebrado com a sociedade comercial Pregozêzere
— Sociedade Construções, Lda., possuidora do alvará n° 63342, válido até 31 de janeiro de 2015.

Nos termos do artigo 383.° do (CCP) é possível a existência de contratos desta natureza, até ao
limite de 75% do valor da obra adjudicada, no caso em apreço não poderão ultrapassar o
montante de 786.688,80€, tendo em consideração que esta foi adjudicada por 1.048.918,40€.

O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante de
70.229,10€, representando 6,70% do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente
subempreitados trabalhos no valor de 115.779,20€, representando ll%, do valor da
adjudicação da empreitada, valor este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que
estão reunidas as condições para a entrada do subempreiteiro referenciado em obra.

Como não foram cumpridos todos os trâmites legais estabelecidos no artigo 385.0 do CCP,
deverá alertar-se a empresa adjudicatária, que no futuro deve, no prazo de 5 dias após a
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celebração de cada contrato de subempreitada, comunicar esse facto por escrito, remetendo
cópia do contrato em causa, devendo nessa comunicação fundamentar a decisão de recorrer à
subempreitada e atestar a observância dos limites a que se referem os n°s 1 e 2 do artigo 3830,
conforme determinam os n°s 3 e 4 do artigo 385.° do CCP. - 192778

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a entrada do subempreiteiro referenciado em obra,
de acordo com a referida informação n° 171 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada
de 16 de outubro de 2014.

Dar conhecimento ao Coordenador de Segurança em Obra, para cumprimento do disposto no n°
5 do artigo 15.° do Decreto-Lei n° 273/2003, de 29 de Outubro.

À Divisão de Gestão de Projetos e Produção para os devidos efeitos.

I~iI~1

N° 48 — Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação n° 173 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada de
17 de outubro de 2014, a dar conta que a sociedade comercial Rui Prata Ribeiro, Lda., entidade
fiscalizadora da empreitada, através do e-mail remetido em 10.10.2014, informa que por lapso,
enviaram anexo ao email de 30.07.2014, um contrato de subempreitada estabelecido entre a
CIP e a sociedade comercial Marcelo Peixoto & Irmão — Indústria de Serralharia, Lda., cujo objeto
não era a empreitada de Alterações ao Mercado Municipal de Abrantes, enviando agora o
contrato datado de 30.05.2014, para substituição do enviado anteriormente, solicitando que se
proceda às necessárias correções.
Porque efetivamente a entrada deste subempreiteiro em obra já foi autorizada, por deliberação
de Câmara tomada na reunião de 26-8-2014, e porque entretanto já foram aprovadas pela
Câmara Municipal outras entradas de subempreiteiros, torna-se necessário retificar o teor das
seguintes propostas de deliberação: - 192506

Assim, no ponto 32 da reunião da CMA de 26.08.20 14, onde se lê:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 55.000,00€, representando 7,82% do valor da adjudicação da empreitada, estando
atualmente subempreitados trabalhos no valor de 290.048,84€, representando 41,22 %, valor
este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a
entrada do subempreiteiro referenciado em obra. — 183901”

Deve passar a ler-se:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 125.000,18€, representando 17,77°h do valor da adjudicação da empreitada, estando
atualmente subempreitados trabalhos no valor de 360.049,02€, representando 51,17 %, valor
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este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a
entrada do subempreiteiro referenciado em obra. — 183901”

No ponto 33 da reunião da CMA de 26.08.2014, onde se lê:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 10.186,11€, representando 1,45% do valor da adjudicação da empreitada, estando
atualmente subempreitados trabalhos no valor de 300.234,95€, representando 42,67 %, valor
este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a
entrada do subempreiteiro referenciado em obra. — 183902”
Deve passar a ler-se:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 10.186,11€, representando 1,45% do valor da adjudicação da empreitada, estando
atualmente subempreitados trabalhos no valor de 370.235,13€, representando 52,62 %, valor
este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a
entrada do subempreiteiro referenciado em obra. — 183902”
No ponto 34 da reunião da CMA de 26.08.2014, onde se lê:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 7.836,80€, representando 1,11% do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente
subempreitados trabalhos no valor de 308.071,75€, representando 43,78 %, valor este inferior
à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a entrada do
subempreiteiro referenciado em obra. — 183903”

Deve passar a ler-se:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 7.836,80€, representando 1,11°h do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente
subempreitados trabalhos no valor de 378.071,93 €, representando 53,73 %, valor este inferior
à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a entrada do
subempreiteiro referenciado em obra. — 183903”

No ponto 35 da reunião da CMA de 24.09.2014, onde se lê:

UQ adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total

de 5.446,38€, representando 0,77% do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente
subempreitados trabalhos no valor de 308.071,75€, representando 44,56 %, valor este inferior
à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a entrada do
subempreiteiro referenciado em obra. — 188706”

Deve passar a ler-se:
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“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 5.446,38€, representando 0,77% do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente
subempreitados trabalhos no valor de 383.518,31 €, representando 54,51 °h, valor este inferior
à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a entrada do
subempreiteiro referenciado em obra. — 188706”

No ponto 15 da reunião da CMA de 07.10.2014, onde se lê:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 13.252,50€, representando 1,88% do valor da adjudicação da empreitada, estando
atualmente subempreitados trabalhos no valor de 308.071,75€, representando 46,44 %, valor
este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a
entrada do subempreiteiro referenciado em obra. — 188859”

Deve passar a ler-se:

“O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 13.252,50€, representando 1,88% do valor da adjudicação da empreitada, estando
atualmente subempreitados trabalhos no valor de 396.770,81 €, representando 56,39 °h, valor
este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a
entrada do subempreiteiro referenciado em obra. — 188859”

Deliberação: Por unanimidade, retificar o teor da deliberações enunciadas, de acordo com a
referida informação n° 173 da Divisão de Gestão de Projetos e Produção.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 49 — Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada de
20 de outubro de 2014, dando conta de um e-mali da sociedade Rui Prata Ribeiro, Lda., entidade
fiscalizadora da empreitada de “Alterações ao Mercado Municipal de Abrantes”, referindo que a
CIP — Construção, S.A., adjudicatária da referida empreitada, remeteu cópia do contrato de
subempreitada em obra celebrado com Interpisos — Pavimentos Industriais, Unipessoal, Lda.,
possuidora do título de registo n° 93686, válido até 14 de março de 2016.

Nos termos do artigo 383.° do (CCP) é possível a existência de contratos desta natureza, até ao
limite de 75% do valor da obra adjudicada, no caso em apreço não poderão ultrapassar o
montante de 527.701,82€, tendo em consideração que esta foi adjudicada por 703.602,42 €.

O adjudicatário, para o efeito, anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante total
de 1.452,24€, representando 0,21% do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente
subempreitados trabalhos no valor de 398.223,05€, representando 56,60 %, valor este inferior
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à percentagem legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a entrada do
subempreiteiro referenciado em obra. - 192932

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a entrada do subempreiteiro referenciado em obra,
de acordo com a referida informação da Divisão de Gestão de Projetos e Produção, datada de
20 de outubro de 2014.

Dar conhecimento ao Coordenador de Segurança em Obra, para cumprimento do disposto no n°
5 do artigo 15.° do Decreto-Lei n° 273/2003, de 29 de Outubro.

À Divisão de Gestão de Projetos e Produção para os devidos efeitos.

l~H~l

N° 50 - Proposta de Deliberação do Vereador Manuel Valamatos, referente ao pedido do
Centro Social do Pessoal do Município de Abrantes, a solicitar a isenção do pagamento de taxas
pela utilização do autocarro municipal, no dia 10 de maio de 2014, no âmbito da participação
num intercâmbio desportivo entre funcionários dos Municípios da Guarda e de Abrantes. —

169798

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a dispensa total do pagamento de taxas, no valor de
248,47€ (duzentos e quarenta e oito euros e quarenta e sete cêntimos), tendo em conta a
parceria entre o Centro Social do Pessoal do Município de Abrantes e o Município de Abrantes.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

I~1I~lI~l

Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 51 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, respeitante à informação n° 149/14 EO da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 25 de setembro de 2014, acerca do pedido de licenciamento para a
instalação de um parque de garrafas de GPL no Parque Industrial de Abrantes — Zona Norte, lote
171, com 80 m3, requerido por Gásunidos, Comércio de Gás e Equipamentos, Lda.. — 157960

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o projeto para a instalação do parque de garrafas de
GPL com 20 m3 de capacidade (da classe A3 e sujeita ao regime de licenciamento simplificado),
no âmbito do quadro legal aplicável a instalações deste tipo, Decreto-Lei n° 267/2002, de 30 de
novembro, na atual redação.

Enviar, à titular do processo, cópia da referida informação Técnica n° 126/14 EO, da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística, em função das demais recomendações nela constante,
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relacionadas com a atividade e com os procedimentos que deverão ser, posteriormente,
diligenciados.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

N° 52 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, João
Gomes, respeitante à informação n° 121/2014 CL da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 24 de setembro de 2014, acerca do pedido de licenciamento de alteração
aos parâmetros de ocupação do lote n° 1 do loteamento com o alvará n° 14/2000, sito na Rua
Rei D. Carlos, da União de Freguesias de Abrantes (S. Vicente e S. João) e Alferrarede, requerido
pro Joaquim Valente. - 184390

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o pedido de alterações apresentado, que consiste na
alteração da área (máxima) de construção, de 1.162,65m2 para 1.500,00m2 e no aumento do
número de pisos, de 1 para 2, nos termos e com os condicionamentos sugeridos na referida
informação técnica n° 121/2014 CL da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística.

Face ao défice de 77,50m2 de área destinada a espaços verdes de utilização coletiva e de
33,73m2 de área destinada a equipamentos de utilização coletiva, causado pela presente
operação urbanística (em função do incremento de área de construção programada), informar
que a Câmara Municipal opta pela devida compensação em numerário relativa ao somatório de
111,23 m2 de áreas não cedidas, considerando que a dimensão e a localização de ambas as
áreas de cedência não apresentariam condições para uma boa utilização pública, conforme
previsto no n° 3 do Artigo 60° do RUE (Regulamento da Urbanização e da Edificação).

Deverão ser assegurados, no interior do lote, 4 (quatro) lugares de estacionamento, constando
de planta de síntese a corrigir para o efeito e a entregar previamente à emissão co competente
aditamento ao Alvará de Loteamento.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

I~1I~J

N° 53 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, João
Gomes, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística, datada
de 19 de maio de 2014, acerca do licenciamento de construção de habitação, sita na Quinta das
Acácias, lote 4, Avenida D. João 1, em Abrantes, requerido por Sopadel — Sociedade Imobiliária,
Lda. — 76/07

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos termos
dos Artigos 100° e 101° do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe conhecimento
do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:
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- Declarar a caducidade da licença de construção de habitação, nos termos da alínea b)
do n°1 do Artigo 71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação de
2001, não obstante essa caducidade se operar, ao abrigo da redação do RJUE — Regime
Jurídico da Urbanização e Edificação, automaticamente e por força da lei (“ope legis”), de
modo a que a interessada possa dispor de audiência prévia, como o vieram a determinar
as posteriores redações do mesmo regime jurídico.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos serviços
municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

N° 54 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação n° 18/2014 CD do Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 09 de outubro de 2014, na sequência da deliberação n° 32 tomada na
reunião de 10 de setembro de 2014, na qual foi deliberado declarar a caducidade da licença
relativa à construção de uma habitação unifamiliar, sita no Largo do Chão da Eira, em
Concavada, Abrantes, requerido por Tiago Filipe Nunes Bispo, informa que, em sede de audiência
prévia, constatou-se que a obra teve início durante o mês de fevereiro, encontrando-se a mesma
a decorrer normalmente, à altura da cobertura.
Mais informa que, foi solicitado ao Serviço de Fiscalização Municipal que se deslocasse ao local
e atestasse o estádio e o decurso da obra, havendo os mesmos sido confirmados por aquele
serviço, na sua informação datada de 02 de outubro de 2014. — 279/05

Deliberação: Por unanimidade, revogar a deliberação n° 32 tomada na reunião realizada em
10 de setembro de 2014, repondo-se de novo, a eficácia da licença e a validade do alvará n°
13000003, até 30 de janeiro de 2015.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

I~1I~1

N° 55 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, João
Gomes, referente à informação n° 19/2014 CD do Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 09 de outubro de 2014, na sequência da deliberação n° 36 tomada na
reunião de 10 de setembro de 2014, na qual foi deliberado declarar a caducidade da licença
relativa à alteração do alvará de loteamento (cuja licença havia sido deferida por deliberação de
15/09/2009), requerido por Cremildo Marques Alexandre, informa que, o suporte para a
declaração de caducidade da licença, advém do facto do titular do processo não haver procedido
ao levantamento do aditamento a esse alvará, nem ter pago as devidas taxas e compensações.
Mais informa que, em sede de audiência prévia, o interessado veio solicitar a revisão desse
sentido de decisão, comprometendo-se a proceder ao levantamento do competente aditamento
ao alvará de loteamento e pagar as respetivas taxas e a indicação do prazo para o efeito.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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brantes
~~cm•abrantespt L.

FI.

Neste sentido e porque a operação urbanística em causa será condição “sine qua non” para que,
ato subsequente, resultem reunidas condições para regularizar a construção de anexo ao
pavilhão existente, localizado junto à estrema tardoz do lote 2, sugere o seguinte:

1. Suspender a sua pronúncia vertida na deliberação do passado dia 10 de setembro;

2. Conceder o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de receção da respetiva
notificação, para que o titular do processo proceda ao levantamento do aditamento ao
alvará de loteamento e ao pagamento das taxas e compensações legalmente devidas,
convertendo-se a deliberação de 10 de setembro como definitiva caso esta orientação
não seja rigorosamente cumprida;

3. Fixar, desde já, o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
levantamento desse aditamento, para que o proprietário proceda à instrução de
comunicação prévia referente à (eventual) regularização da construção do anexo
implantado na estrema tardoz do lote 2.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar as referidas sugestões, nos termos e com os
fundamentos da informação n° 19/2014 CD do Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 09 de outubro de 2014.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

I~JI~J

N° 56 - Em anexo, relação de processos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
despachados pelo vereador João Gomes, ao abrigo das competências que lhe foram
subdelegadas pela Presidente da Câmara.

l~ll~lL~I

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente da Câmara declarou a reunião encerrada
pelas onze horas e dez minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, com exceção das
intervenções dos elementos do executivo não determinantes de deliberação.

A Técnica Superior a redigiu e também a assina.
A PRESIDENTE DA CAMARA~ (?~~

A TECNICA SUPERIOR

c2~=~ ~ ~t~o ~
Ata da reunião da Câmara Municipal de 24 de outubro de 2014
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